
                ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES E CARROCEIROS DE ITAPOÁ 

        CNPJ: 08.741.813/0001-44 

 

 
REQUERIMENTO 

À 

Câmara Municipal de Itapoá/SC 

Assunto: Solicitação de reconhecimento como entidade de utilidade pública municipal. 

A Associação dos catadores e carroceiros de Itapoá, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 08.741.813/0001-44, com sede na Rua da Graça, número 1257 
Bairro Samambaial CEP 89.361.372, neste ato representada por seu presidente Arlene Fiedler, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer o reconhecimento da entidade 
como de Utilidade Pública Municipal, nos termos da Lei Orgânica do Município de Itapoá. 

 

A entidade encontra-se regularmente constituída e em pleno funcionamento, desenvolvendo 
atividades de interesse público e social na área de Assistência social, proteção de direitos e 
educação ambiental, conforme comprovam os documentos anexos: 

 • Estatuto Social registrado; 

 • Ata de eleição da atual diretoria; 

 • Cartão CNPJ; 

 • Certidões negativas de débitos federal, estadual, municipal e trabalhista; 

 • Relatório das atividades desenvolvidas. 

 

Diante do exposto, requer seja o presente submetido ao conhecimento dos senhores vereadores, 
para fins de apresentação de projeto de lei que declare a [NOME DA ASSOCIAÇÃO/ONG] como 
entidade de utilidade pública municipal. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Itapoá/SC, 02 de outubro de 2025. 

 

 

Arlene Fiedler 

Presidente da ACCI 

CPF nº 694.033.929-91 













































































     ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES E CARROCEIROS DE 
ITAPOÁ 

                                    CNPJ: 08.741.813/0001-44 

  

  

  SEGUE A LISTA ATUALIZADA COM NOMES DOS COORDENADORES DA 
ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES E CARROCEIROS DE ITAPOÁ.

COORDENADORA GERAL – ARLENE FIEDLER CPF- 694.033.929 – 91, RESIDENTE A 
RUA DO PEIXE NUME1297 BAIRRO SAMAMBAIAL.

VICE COORDENADORA-  MARIA APARECIDA MAÇANEIRO CPF- 079.585.169-32 
RESIDENTE HÁ AVENIDA DAS MARGARIDAS NÚMERO 2649 BAIRRO SÃO JOSÉ.

COORDENADORA FINANCEIRA – MARCIA ALZIRA MAÇANEIRO CPF - 103.610.199-
12, RESIDENTE A RUA DO PEIXE NÚMERO 1297 ,CASA 2, BAIRRO SAMAMBAIAL.

ITAPOÁ 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

  

  

  

  

  

  
  

Rua da Graça 730 n°1257 -Bairro: Samambaial- CEP 89.361-372-Itapoá-SC-Telefone:(47) 9 8883-8215 

E-mail: acciitapoa@gmail.com - Página: https://www.facebook.com/catadores.itapoa/about/?
ref=page_interna  l   

https://www.facebook.com/catadores.itapoa/about/?ref=page_internal
https://www.facebook.com/catadores.itapoa/about/?ref=page_internal
https://www.facebook.com/catadores.itapoa/about/?ref=page_internal
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
ÓRGÃO TRIBUTÁRIO

Data da Emissão
29/01/2025
 
Data de Validade
31/12/2025

ALVARÁ DE LICENÇA Nº 175/2025
A SECRETARIA MUNICIPAL CONCEDE O PRESENTE ALVARÁ DE LICENÇA PARA 

 LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, CONFORME A LEGISLAÇÃO.
INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ RG/INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA INÍCIO ATIVIDADE

39983 08.741.813/0001-44  20/09/2022
NOME / RAZÃO SOCIAL

ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES E CARROCEIROS DE ITAPOÁ-SC
NOME FANTASIA / SOBRENOME

ACCI
LOGRADOURO

RUA 730 DA GRAÇA
NÚMERO COMPLEMENTO

 1257
CEP

89.361-372
BAIRRO

SAMAMBAIAL
CIDADE/ESTADO
Itapoá/SC

ATIVIDADE PRINCIPAL

9430.8/00.00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais
ATIVIDADE(s) SECUNDARIA(s)

3811.4/00.00 Coleta de resíduos nãoperigosos
3831.9/01.00 Recuperação de sucatas de alumínio
3831.9/99.00 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
3832.7/00.00 Recuperação de materiais plásticos
3839.4/99.00 Recuperação de materiais não especificados anteriormente
4687.7/01.00 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão
4687.7/02.00 Comércio atacadista de resíduos e sucatas nãometálicos, exceto de papel e papelão
4687.7/03.00 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

RESTRIÇÕES

 

MANTER EM LOCAL VISÍVEL  AO PÚBLICO

MUNICIPIO DE ITAPOÁ
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Orgão Tributário

Para verificar a Autenticidade desta Certidão acesse:
https://itapoa.atende.net

Opção "Cidadão"
"Consulta Autenticidade de Documentos e Relatórios"

Código de Verificação: WIS031206-8179-CDZCBOZQQNIRV-6

EM CASO DE ENCERRAMENTO, PARALISAÇÃO,
 MUDANÇA DE ENDEREÇO, RAMO OU QUALQUER

 OUTRA ALTERAÇÃO, PROCURAR COM
 URGÊNCIA O SETOR DE ALVARÁS.

ESTE ALVARÁ DEVERÁ FICAR EM LOCAL
 VISÍVEL, SEM DOBRAS OU RASURAS.

 

Emitido por: ITAPOA CONTABILIDADE LTDA



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.741.813/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/02/2007

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DOS CATADORES E CARROCEIROS DE ITAPOA-SC

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ACCI

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente
46.87-7-01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R 730 DA GRACA

NÚMERO
1257

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.361-372

BAIRRO/DISTRITO
SAMAMBAIAL

MUNICÍPIO
ITAPOA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ACCIITAPOA@GMAIL.COM

TELEFONE
(47) 8883-8215/ (47) 8465-4843

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/08/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/09/2025 às 15:12:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

09/09/2025, 15:15 about:blank

about:blank 1/1
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REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE PROCESSO DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

Este requerimento pode ser assinado de três modos para ser considerado autêntico: autenticação em cartório; 
assinatura na presença de um servidor da SEMAI que reconheça a sua autenticidade; assinatura digital 
certificada via ICP- Brasil ou assinatura eletrônica do gov.br (https://www.gov.br/governodigital/pt-
br/assinatura-eletronica). 

 
1) IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DO ATUAL 
TITULAR (SUCEDIDO). 
 

Informe o(s) dado(s) do(s) empreendimentos(s) que terão a titularidade alterada.  

 

Número do(s) processo(s) de licenciamento na SEMAI: 

23395/2024 

 

CNPJ ou CPF do Titular Sucedido: 

085792189-42 

 
Razão Social do Titular Sucedido: 

Narciso de Aviz 

 
2) IDENTIFICAÇÃO DO NOVO TITULAR (SUCESSOR) 

 

Informe os dados do novo titular do processo de licenciamento relacionado no item 1.  

 

CNPJ/CPF: 

08.741.813/0001-44 

 
Razão Social do Titular Sucessor: 

Associação dos catadores e carroceiros de Itapoá  

CPF do Representante do Titular Sucessor*: 

694.033.929-91 

 
Nome do Representante do Titular Sucessor*: 

Arlene Fiedler 

 
* Pessoa física que tenha legitimidade para representar o sucessor, ou procurador, que 
deverá ser devidamente qualificado. Esses campos devem ser preenchidos somente 
quando necessário. 

 

3) REQUISIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA E DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS 
OBRIGAÇÕES AMBIENTAIS 

 

Requisito a transferência da titularidade do processo de licenciamento ambiental referido 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica
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no item 1 deste formulário e declaro ciência das obrigações ambientais que possam existir 
no âmbito do citado processo e que agora assumo, inclusive em relação aos possíveis 
impactos e passivos ambientais oriundos da instalação ou operação do objeto licenciado 
do qual figuro como titular. 

Cidade e Data: 

Itapoá 18 de novembro de 2024 

Nome do representante do Sucessor: 

Arlene Fiedler  

 
 

 
 

  Assinatura do representante do titular sucessor 
 
 

4) ANUÊNCIA DO TITULAR SUCEDIDO 
 
 

Declaro estar ciente da presente transferência da titularidade do processo de licenciamento ambiental referido 
no item 1 deste formulário, anuindo seus termos, inclusive a transferência de licenças e autorizações. 

 
 

Cidade e Data: 

Itapoá 18 de novembro de 2024 

 
Nome do representante do Sucedido: 

Narciso de Aviz 

 
 
 

 
 

Assinatura do representante do titular sucedido 
 
 

ANEXAR NESTE FORMULÁRIO: 
1) Documentação comprobatória da transferência de titularidade do objeto licenciado, tais como cópia do estatuto, contrato social, ata 
da reunião da última diretoria, ato de concessão, doação, instrumento de constituição de consórcio, contrato de compra/venda/locação 
ou qualquer outro ato ou documento que efetivamente promoveu e comprova a troca do titular do objeto do processo. 
2) Cartão CNPJ atualizado. 
3) Procuração dos interessados perante a SEMAI, quando houver representação. A procuração deverá estar assinada pelo outorgante 
e com firma reconhecida. 
4) Carta contendo outras manifestações que julgar pertinente junto ao pedido de transferência de titularidade (opcional). 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ARLENE FIEDLER
CPF: 694.033.929-91
Certidão nº: 60360455/2025
Expedição: 08/10/2025, às 16:28:41
Validade: 06/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ARLENE FIEDLER, inscrito(a) no CPF sob o nº
694.033.929-91, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMBARGO

Número da Certidão: W638KEUGXKDHV566
Emitido em: 02/10/2025
Válidade até: 01/11/2025

CNPJ/CPF: 08.741.813/0001-44

NADA CONSTA

NA LISTA DE EMBARGOS DO IBAMA

Código para Consulta:  W638KEUGXKDHV566

OBSERVAÇÕES:

1. Certidão expedida gratuitamente;

2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;

3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo Ibama;

4. Esta certidão é válida por 30(trinta) dias;

5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://www.ibama.gov.br, Serviços On-Line, Link Certidão Negativa de Débito.

Pag 1/1 Data: 02/10/2025 09:46:31



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: ARLENE FIEDLER

CPF/CNPJ: 694.033.929-91

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:27:06 do dia 08/10/2025 , com validade até o dia 07/11/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Jc12UiAvkuzp9Idlni62

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA
Nº 2010176/2025

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:NÃO CONSTAM

ASSOCIACAO DOS CATADORES E CARROCEIROS DE ITAPOA-SC

OU

CPF/CNPJ nº 08.741.813/0001-44

Certidão emitida em: 02/10/2025 , às 09:38:29 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- Processo Judicial Eletrônico até 02/10/2025 , às 08:46:06.

- Processo Digital da 1ª Região até 02/10/2025 , às 08:46:06.

- Processo Judicial Digital de Execução Fiscal até 02/10/2025 , às 08:46:06.

- JEF Virtual até 02/10/2025 , às 08:46:06.

- Processual até 02/10/2025 , às 08:46:06.

- Sistema Eletrônico de Execução Unificado até 02/10/2025 , às 08:46:06.

Código de validação: LNIU.8YV5.IVPQ.HSC8.4YJ1

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site https://certidao-unificada.cjf.
jus.br/#/validacao-certidao/LNIU.8YV5.IVPQ.HSC8.4YJ1

https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/LNIU.8YV5.IVPQ.HSC8.4YJ1
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/LNIU.8YV5.IVPQ.HSC8.4YJ1


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA
Nº 2010176/2025

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:NÃO CONSTAM

ASSOCIACAO DOS CATADORES E CARROCEIROS DE ITAPOA-SC

OU

CPF/CNPJ nº 08.741.813/0001-44

Certidão emitida em: 02/10/2025 , às 09:38:29 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- Seção Judiciária do Espírito Santo (Eproc ES) até 02/10/2025 , às 09:38:20.

- Seção Judiciária do Rio de Janeiro (Eproc RJ) até 02/10/2025 , às 09:38:20.

- Tribunal Regional Federal da 2ª Região (Eproc TRF2) até 02/10/2025 , às 09:38:20.

Código de validação: LNIU.8YV5.IVPQ.HSC8.4YJ1

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/LNIU.8YV5.IVPQ.HSC8.4YJ1

https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/LNIU.8YV5.IVPQ.HSC8.4YJ1


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA
Nº 2010176/2025

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:NÃO CONSTAM

ASSOCIACAO DOS CATADORES E CARROCEIROS DE ITAPOA-SC

OU

CPF/CNPJ nº 08.741.813/0001-44

Certidão emitida em: 02/10/2025 , às 09:38:29 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e do 2º Grau até 02
/10/2025 , às 09:38:24.

- PJe - Sistema Processual Eletrônico até 02/10/2025 , às 09:38:24.

- SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificado até 02/10/2025 , às 09:38:24.

Código de validação: LNIU.8YV5.IVPQ.HSC8.4YJ1

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/LNIU.8YV5.IVPQ.HSC8.4YJ1

https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/LNIU.8YV5.IVPQ.HSC8.4YJ1


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA
Nº 2010176/2025

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:NÃO CONSTAM

ASSOCIACAO DOS CATADORES E CARROCEIROS DE ITAPOA-SC

OU

CPF/CNPJ nº 08.741.813/0001-44

Certidão emitida em: 02/10/2025 , às 09:38:29 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- JF Parana (Processo Eletronico) até 01/10/2025 , às 22:00:02.

- JF Rio Grande do Sul (Processo Eletronico) até 02/10/2025 , às 03:10:02.

- JF Santa Catarina (Processo Eletronico) até 01/10/2025 , às 22:30:02.

- Tribunal Regional Federal da 4a Regiao (Processo Eletronico) até 01/10/2025 , às 22:00:02.

- JF Parana (Processo Papel) até 02/10/2025 , às 00:30:02.

- JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 01/10/2025 , às 20:00:03.

- JF Santa Catarina (Processo Papel) até 01/10/2025 , às 23:30:02.

- Tribunal Regional Federal da 4a Regiao (Processo Papel) até 01/10/2025 , às 22:00:02.

- SEEU até 02/10/2025 , às 09:38:24.

https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao


Código de validação: LNIU.8YV5.IVPQ.HSC8.4YJ1

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/LNIU.8YV5.IVPQ.HSC8.4YJ1

https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/LNIU.8YV5.IVPQ.HSC8.4YJ1


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA
Nº 2010176/2025

, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, CERTIFICAMOS
, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:NÃO CONSTAM

ASSOCIACAO DOS CATADORES E CARROCEIROS DE ITAPOA-SC

OU

CPF/CNPJ nº 08.741.813/0001-44

Certidão emitida em: 02/10/2025 , às 09:38:29 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-

, por meio do código de validação abaixo;unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- ESPARTA até 11/06/2024 , às 15:20:58.

- PJE-AL até 01/10/2025 , às 09:09:01.

- PJE-CE até 01/10/2025 , às 09:20:40.

- PJE-PB até 01/10/2025 , às 08:54:15.

- PJE-PE até 01/10/2025 , às 08:58:32.

- PJE-RN até 01/10/2025 , às 09:09:32.

- PJE-SE até 01/10/2025 , às 08:36:44.

- PJE-T5 até 01/10/2025 , às 00:34:52.

- TEBAS até 30/06/2025 , às 20:08:03.

https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao


Código de validação: LNIU.8YV5.IVPQ.HSC8.4YJ1

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/LNIU.8YV5.IVPQ.HSC8.4YJ1

https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/LNIU.8YV5.IVPQ.HSC8.4YJ1


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

 - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Número da Certidão: 51106248
Emitido em: 07/10/2025

Válida até: 06/11/2025

INTERESSADO:  ASSOCIACAO DOS CATADORES E CARROCEIROS DE ITAPOA-SC

CNPJ/CPF: 08.741.813/0001-44

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES:
1. Certidão expedida gratuitamente;
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA;
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias;
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de débitos junto ao Ibama
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA nº 10 de 07 de dezembro de 2012.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMBARGO

Número da Certidão: KSEBD4JHK3BD3HT9
Emitido em: 08/10/2025
Válidade até: 07/11/2025

INTERESSADO: ARLENE FIEDLER

CNPJ/CPF: 694.033.929-91

NADA CONSTA

NA LISTA DE EMBARGOS DO IBAMA

Código para Consulta:  KSEBD4JHK3BD3HT9

OBSERVAÇÕES:

1. Certidão expedida gratuitamente;

2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;

3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo Ibama;

4. Esta certidão é válida por 30(trinta) dias;

5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://www.ibama.gov.br, Serviços On-Line, Link Certidão Negativa de Débito.
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                ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES E CARROCEIROS DE ITAPOÁ 

        CNPJ: 08.741.813/0001-44 

 

 
Resumo das Atividades desenvolvidas neste ano de 2025 

No ano de 2025 a Associação já desenvolveu atividades como; 

-Palestras em escolas sobre a importância da reciclagem 

-Participações em eventos como agente de educação ambiental 

-Participação em ações de limpeza de praia 

-Participação no CONDEMA  

-Manutenção de uma coluna no jornal NOTÍCIAS DE ITAPOÁ onde leva informações importantes 
sobre a reciclagem no nosso município e ações importantes como o PLD 

-Programa na rádio 87,9 chamado Conexões que age como divulgador de boas ações no âmbito 
social e ambiental, levando aos ouvintes informações sobre entidades que prestam serviços de 
relevância nestas áreas para o município. 

-Agente de melhorias sociais por meio da reciclagem gerando renda hoje a 15 famílias em situação 
de vulnerabilidade social 

-Trabalho como agente de mudanças participando ativamente dos processos sociais do município 
como fórum da cultura, Conferências Municipais e projetos da prefeitura. 

_Participação em feira de artesanato, trabalhando o artesanato com reciclagem com nossos 
associados, e divulgando a coleta seletiva e pontos corretos de descartes de eletrônicos, remédios 
e pilhas por meio de distribuição de folders informativos. 

Nossas vitórias neste período 

Conseguimos parcerias com a ASSIM multicultural, a APREMAI, e com diversas empresas que por 
meio de nossa divulgação hoje fazem a destinação correta de seus resíduos; 

Conseguimos melhorar a estrutura física da área de trabalhos da associação; 

Conseguimos firmar parceria com a prefeitura municipal de Itapoá; 

Conseguimos aprovar o projeto ACCI mais segura e eficiente, trazendo inúmeros benefícios para 
nossos associados e município; 

E por último ser aceita como signatária ODS SANTA CATARINA sendo a primeira associação de 
Itapoá a conseguir o SELO ODS. 

A associação dos catadores e carroceiros trabalha desde 2006 em prol da educação ambiental, 
preservação do meio ambiente e proteção social. 

 

Arlene Fiedler  

Coordenadora ACCI  



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos,  a  pedido da  interessada e  para  fins  de  prova,  aptidão  de  desempenho e
atestado,  que  a  empresa  Associação  de  Catadores  e  Carroceiros  de  Itapoá  -  SC,
estabelecida  na  Rua 730,  Rua  da  Graça,  nº  1257,  bairro  Samambaial,  Itapoá  SC,  CEP
89.361-372,  CNPJ  nº  08.741.813/0001-44,  forneceu  satisfatoriamente  à  Prefeitura
Municipal  de  Itapoá, situada  no  endereço  Mariana  Michels  Borges  n.°  201,  bairro
Itapema do Norte, inscrita no CNPJ nº 81.140.303/0001-01, os seguintes serviços:

 Recebimento de resíduos sólidos urbanos, recicláveis;
 Triagem e segregação de resíduos sólidos urbanos, recicláveis;
 Armazenamento temporário de resíduos sólidos recicláveis.

Informamos ainda que o fornecimento dos serviços foi realizado dentro dos padrões de
qualidade e prazos estabelecidos, não havendo nada que desabone sua conduta.  

Por ser verdade, firmamos a presente.

Itapoá, 18 de Fevereiro de 2025

-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐      
Leonardo Pizzaia Pretti

Engenheiro Ambiental  da Secretaria de Meio
Ambiente

CPF 090.227.979.37
Matrícula 12024856

-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐-‐      
Andressa Nuss

Diretora do Departamento de Gestão Ambiental da
Secretaria de Meio Ambiente

CPF  048.768.509-17
Matrícula 11246

LEONARDO PIZZAIA 
PRETTI:09022797937

Assinado de forma digital por 
LEONARDO PIZZAIA 
PRETTI:09022797937 
Dados: 2025.02.18 08:44:59 -03'00'
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